
CÂIVIAwk MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

Encontra-se nesta Comissão para parecer, o Projeto de Lei 

n° 03/2021, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a reestruturação do 

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação-CACS- FUNDEB, em conformidade com o artigo 212-A 

da Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei Federal n 0  14.113, de 25 

de dezembro de 2020. 

Acatamos in lo/um as considerações feitas pela DD. 

Assessoria Jurídica, podendo o projeto ser remetido à Plenário para deliberação. 

É o meu parecer, sub censura dos demais membros desta 

r. Comissão. 

SJB, 24 de março de 2021. 
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